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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 001/20225EM5A- CREDENCIAMENTO 

Objeto: Credenciamento de pessoa (s) jurídica (s) de direito privado para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços complementares de assistência médica 
ambulatorial, para atendimentos voltados ao atendimento de demandas reprimidas em cirurgias 
eletivas gerais e especializadas, conforme a Tabela CBHPM Ø 5" Ed./20 18 (valores atualizados 
2021/2022), a serem prestados aos usuários que dele necessitem, assistidos pela rede Municipal 
de Saúde do Município de Parauapebas, Estado do Pará 
Assunto: Impugnação ao-Edital 	 - 
Impugnante: Empresa-Hospital--Santa Terezinha TTDA e Empresa GesSied Serviços Médicos 
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-' Nesse sentido, ainda1  que não faça réferência expres a memória de 

cálculo utiliadaparadefinição d6Çior, nota-se 
9

e 'caos códigos de cada 
procediniento pela CBHPM foi atribúído o porte de cada procedimento e 
a UCO 2021/2022 atualizada pra composição do valor unitário dos 
mesmos, o que contemplaria somenf o valor dos honorários médicos 
realtivos a cada procedimento cirúrgico e não ao valor global estimado, 
visto que não considerou fatores intrínsecos e imprescindíveis para 
retratar o custo real dos procedimentos, conforme determina a própria 
CBHPM (honorários médicos + honorários só auxiliar +honorários do 
anestesista), bem como não considerou os custos hospitalares (internação 
+ materiais e medicamentos). 
Tal fato pode ser constatado pelas memórias de cálculos exemplificativas 
em anexo, referentes aos procedimentos se Histerectomia Código 
CBIIPM 3.13.03.10 Prostatectomia - Código CBHPM 3.12.01.12-1. 

Mono dos Ventos, 5/N6,20  andar - Beira Rio II.  
Contato: (94) 3356-3482 - E-mail: flcitacao@parauapebas.pa.gov.br  

lia 



PREFEITURA  

PARAMPEEAS 
AttI tem torça. Auui tem trabalho 

Note-se, pois, que a inclusão destes custos - apenas no valor previsto para 
custear os honorários médicos do profissional médico que irá realizar o 
procedimento (cirurgião) denota prejuízo insuportável ao prestador de 
serviço e caracteriza desequilíbrio entre as partes, restando demonstrada a 
falta de ponderação da administração para com os valores dos serviços a 
serem executados. 
Nestes termos, resta impugnado o Anexo 1, bem como o item 5 (cinco) 
do termo de referência - Anexo La, do edital do Credenciamento n° 
001/2022, no que concerne aos valores unitários estimados por 
procedimento para a contratação, pelas razões acima expendidas. Na 

,-oportunidade, caso seja diverso o entendimento desta ilustre 
'comissão, poderá recepcionar a i 	preseutiípugnação como mero 

pedido de esclarecimentos Pelo que rcnoamos os/protestos de elevado 
'resneitoe estima a esta'douta' Comissão. VM' 
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11egiracnoLonseIho-Regionardë Miciha 	õb)f3267, tem total 
interesse ,fia contratação para prestação de serviços-em cirurgias eletivas 
gerais e-especializadas, conforme a)1 Tãbela.C131 1PM -- 5 Ed./2018 
(valores atualiiãdós 2021/2022), a s&ëíii prestados aos usuários que deles 
necessitem, assistidos pela rede Municipal de Saúde do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 
Entretanto, os valores apresentados no anexo 1 do Edital de 
credenciamento, conforme tabela CBHPM, não remuneram demais 
componentes de gastos da empresa. A anestesiologia, por exemplo, 
não foi contemplada. 
Assim, gostaríamos de solicitar revisão nos valores anresentados no 
Edital através desta impugnação. 
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Certos de entenderem o nosso posicionamento, acreditamos poder 
colaborar com o processo licitatório. Aproveitamos a oportunidade para 
expressar total interesse na participação do certame e prestação de 
serviços à população de Parauapebas-PA.". (Grifamos). 

Estes são os inconformismos registrados pelas impugnantes. 

É o breve relatório. 

DA ANÁLISE 

A Comissão informa que os questionanidntbs acima foram 
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habilitadas no 
o, foi refeito o 

ddmànifesïaçã6rdemnte?ébsè rpáftõ 
c?édéneiàmeiito; e o processo não post 
sde4trema nêcessidade para osusu 
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zero creuenciamento em 
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ernpçesasno processo  de 
tahtopois, estes serviços 

í;daede pública de saúde 
uma expressiva demanda 

reprimida. 
Nesse sentido, considerando que os valores unitários dos 
itens/procedimentos previstos na Tabela SUS contemplam o serviço 
hospitalar e o serviço profissional envolvidos, bem como que tais 
valores são inferiores ao previsto na CBHPM, foi utilizada na 
composição dos preços os valores referentes aos honorários médicos 
por procedimento, conforme memória de cálculo constante no Anexo 
I.b do Projeto Básico. 
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Contudo, diante da impugnação em tela foi realizada uma revisão 
desta composição de valores pela área técnica competente pelo que 
restou entendido que de fato os valores dos itens/procedimentos 
devem contemplar toda a composição prevista na CBHPM para cada 
item, conforme os termos previstos integralmente na referida tabela. 
Nesse sentido, segue a memória de cálculo atualizada nos Anexos I.a 
e I.b do Projeto Básico, bem como uma nota explicativa acerca da 
aplicabilidade da CBHPM para cada valore obtido na composição dos 
valores unitários dos procedimentos. 
Por fim, o item 05 do Anexo I.a do Edital deixa claro que nestes 
valores propostos para o'credenciamento foranconsideradas todas as 
desppsa, estando, portanto, inclusos todoos4custos que a unidade 
hospitalar terá para eebifção do objeto;ôàtetníos constantes nos 
itens L3 e 3.1 das Intrüções Gerais da CB11PM5%Ed., às fis. 22 (CD 

Anexo ao Edita1%/Ássim\àndo, conforiiie:ãT:CGHPM prevê que as 
xas —de sala d/ cirurgia ' & de uso 	ipáéntos, quando 

pertencerem ao prestador de &viços deverão seEneociaçjas  entres as 

taxas no vaior ti izero), 	 - - 
- Quanto ao quantitativo de dias previstos para 
tação/observação no pós_opèratório,íentedde,se  o período 
mo necessário para alta do óaciente apó i procedimento, o 
poderá variar emTcada caso,mnos termos prvistos no item 3. 
rias Gerai, subitekh das Intuções Geriida CBHPM 5 Ed., 
0L22 (CD —Anex651õ1Edital)( 
tbiini; retrmeí l5had&revê que os porteátribuído( a cada 

relacionados com o tempo de permanência do paciente no hospital até 
10 (dei) ',dias- após 'à tato cirúrgico, havendo nova valoração destes 
custos ap5s esse prazo. 	- 	 -- - 
nesta feita, a Sebretaria MtnicipaI de Saúde optou por após o prazo 
àcinia o 	ienté ara, tranfei-idoaõ1 Hõspital Geral de Paraiíápekas 
(HGP), sendo estãa unidade hosnitalai de retaauarda e suborSTa6s 

`-Básico,. :pelo que sejui o mesmo<ã't'iíaiiiádõcóm as devidas 
c6nipiementações nos itens 5 -- VaMfjEstimado, 12 - Das 
Obrigações da. Contratante e 13. Das Origações dos Prestadores 
de Serviços Credenciados. 
Ante o exposto, entende-se que devem properar os questionamentos 
realizados pela ora impugnante. Assim sendo, seguem o Projeto 
Básico e seus Anexos I.a e I.b com as devidas retificações, pelo que 
pede-se que seja dado prosseguimento ao Credencimento n°  
001/2022SEMSA com a consequente reabertura do mesmo e nova 
publicação do edital e seu anexos conforme alterações realizadas nos 
documentos atualizados encaminhados em anexo. 
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Quanto os esclarecimentos da Empresa Gestamcd Serviços 
Médicos LTDA 
1 - Quanto ao questionamento acerca da composição dos valores 
unitários dos itens/procedimentos nos Anexos 1 e I.a, item 5, do 
Edital, esclarecemos que os itens são procedimentos cirúrgicos e o 
credenciamento trata-se de contratação de serviços complementares de 
assistência médica ambulatorial, dessa forma os mesmos foram 
baseados nos valores dos honorários médicos definidos pela 
Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 
(ÇBHPM), nos termos constantes no edital do processo em tela. 
Ademais, considerando,ô item 2.3 do Projeto1 Básico, no qual consta 
que-,Ó processo de credenciamento 20f6/OO2SEMSA. retomado em 
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\jáneiro4é 2017, e fi 
1SU, teve a maioria 

)/de-interesse por pá 
/fuitbdèssó de credeiíá 

crédnciamento 4ú 
no y!lõrCB1PMLn 
contftãçõesE5ma 
E, sendo assim7opt 
ïélà'uando 1hpTabeL 
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credenciamento. e o 

jádo em abril de•201tfõitó,por  preço Tabela 
s itens fracassadofàão ii&ver manifestação 
de qiàlquer uma dj6rireáJ habilitadas no 
tentobutrossim, en2ÕFtiíi&Í3íS,-foi refeito o 
ssou a"constar o nuedeío'Ú?oo1sEMsA, 

, por fázeródrëdehèiaúento em 
jú ássiúten5jëháibr chance 

tre de'ëmprõsasopocesso  de 
não 

saúde 

os valõres :tiiiitáriós dos 
SU$ eontempIamo serviço 

olvido -m coío que tais 
CBHPMíIfÓi utilizada na 

pelo 

4em'-cqntempIat1odvttÓmpSião-previstá naBFWM para cada 
item eoiiMrme_os i 	}vistos-intralnjej6ia' referida tabela 
Nõssejit!do, sdgue 	a memória de)Elculdatualiada nos Anexos I.a 
e Lb dtProjeto )Básico, bem como-tintá nota explicativa acerca da 
aplicabilidade da CBHPM para cada valor obtido na composição dos 
valores unitários dos procedimentos. 
Por fim, o item 05 do Anexo I.a do Edital deixa claro que nestes 
valores propostos para o credenciamento foran consideradas todas as 
despesas, estando, portanto, inclusos todos os custos que a unidade 
hospitalar terá para execução do objeto, nos termos constantes nos 
itens 1.3 e 3.1 das Instruções Gerais da CBHPM a  Ed., às fis. 22 (CD 
- Anexo ao Edital). Assim sendo, conforme a CGHPM prevê que as 
taxas de sala de cirurgia e de uso dos equipamentos, quando 
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pertencerem ao prestador de serviços deverão ser negociadas entres as 
partes contratantes, para o certame em tela ficam convencionadas 
essas taxas no valor 0 (zero), 
Ante o exposto, entende-se que devem provera r os 
questionamentos realizados pela ora impugnante. Assim sendo, 
seguem o Projeto Básico e seus Anexos La e Lb com as devidas 
retificações, pelo que pede-se que seja dado prosseguimento ao 
Credencimento n° 001/2022SEMSA com a consequente reabertura 
do mesmo e nova publicação do edital e seu anexos conforme 
alterações realizadas nos documentos atualizados encaminhados 

{ em anexo". (Grifamos).,,,,. 	 A 
t- \' 

Dessa forma, diante do exposto e conforme trechos do relatório da Secretaria Municipal 
de Saúde acima, conclui-se PROCEDENTE as alegações arguidas pelas empresas interessadas. 

DA DECISÃO 

Diante doxposto, esta Coihísão, í'ermanente dkÏ 
licitado, em conformidadõ com as cándições editalíèiS 

/ A 	 -- 
julgar PROÇEDENTE ásJmpugnaçõprõtocolãdas pelas 

/ 

-Sãoostermos 	 j.i 	1- 

1L_  
Parauapebas-PA, 01 de julho de 2022. 
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Morro dos Ventos, S/N°, 2° andar -Beira Rio E. 
Contato: (94) 3356-3482 - E-mail: llcitacao@parauapebas.pa.gov.br  ,,, 	 • 	t 

objeto 

sido 


